
nement' Bl'êsUlen ACC01'd du 14i, oful1- lIDÍ'dequen.tê l'(prlmelro) de Ju­
let. 1951" devendo o re.eper,tivo paga· 'lho '.' de. 1956, seja encaminhada ao
menotser feito, mecllantea aposição pode.r Leglalatlvolllcnugemlollci­
lI1e carimbo indlc;ador nal' ollrlgaçllee, tando .. abertura do crécllto respec­
IJlOt eltabeleclmentosbanct\r101l escc-
lhldo.s pelo Govêrno brasileiro. de tivo, , le atl! entlo n!a tiver aquela
Môrdo com a. ..Association Nationale Superintendência efetuado a. devida
etesPorteurs Françals de ValeUl'1 Mo- IIquldaçáo;

! . MUgo V.
billeres" e controlada essa opel'açllo O Govêrno fl'Bn~envldal" todos
])01' representantes -. do Govêl'no bl'a-
slleíro, A. movimentação da conta os esr orços necessãncs para que, no
"F-295 Gouvernement Bréslllen Ac- prazo máximo .de 18 (dezoito) me­
cord du 14 Julllet de 1951" será da ses a contar da data da assinatura
competência do Govêrno brasüeíro, dêste AcOrdo, seja efetivado o com­
que autorizará," para os fins dêste promísso ". de arbitramento assinado
ítem, os necessâríos suprimentos à em 10 de abril de 1952 para fixacão
"As&ociation Natlonale des Porteurs do valor de resgate das obrigações
Français de Valeurs Moblllêres". sen- da Companhia Estrada de Ferro VI·
do o ínictal de Frs. 200,000.000,00 tórla a Minas .l·eferidas 110 Decreto­
(duzentos milhões de francos). a ser lei n' 4.352, de 1 de Junho de 1942.
l'efol'çado 001' novos adiantamentos no Artigo VI
valol' de Frs. 100.000,000,00 (cem mí- '. 1/ _

lhôes de francos), sempre que o sal. . O Govêrno francês e a ASSOCIa­
do em poder da mesma "Association" 1.100 Nationale des Portelll's FrançalS
controlaôss as apllcacões efetuadas, ,de Valeurs Moblllel'es" comprometem­
seja inferior a essa Importância. se a nAo anelar no. futuro, desde

que não fundadas no presente acõr-
Artigo IV do. as reclamaeões eventuais que por-

O Governo brasileiro, atendendo às tadores de títulos dos empréstimos
condições referidas no "termo de en- Incluídos no quadro anexo e Com.
t;'ella de títulos de 28 de outubro d~ panhías e obrígacíonístas referidas
1949" assinado pela Suoerlntendên- nos art.\!4os anteriores l>I'etendnm fa­
cía da~ Emoresas Incorporadas ao 7.ervaler perante O' Govêrno brasí­
Patrimônio Nacional e relativo nos loiro ou outra autoridade pública era­
débitos dessa Entid:;.de com o "'rhe síleíra,
Chs·se National Bank of the Citv 01' 2. A presente nota e a de Vossa
Ncw Yor(I", com 11 ~'Bra7.11 RlIlIway Excelência da mesma data e ídêntl­
Comoany" e também com uma dae co teor eo'nstituem acôrdo sntee nos­
filiadas desta, a Companhia do Pôrto sos dois Governos sôbre as questões
do Rio de Janeiro, n~ valor inic!al em causa
global de CrS 5.883.245.90 (cinco mí- ""?"
Ihões. seiscentos e oitenta e três mil. Aproveito a oportunldade -pera re-
ciuzentos e ouarenta e cinco c\'u~elros novar a Vossa Excelência os ~rot~s­
e noventa êentavos\ de eapltal.to· tos da minha mais alta ~deraçao,
mará as providências necessárias a - José Carlos de Macedo Soares,

DíVIDA EXTE?NA DO BRASIL
WNI.10. ESTADOS E MUNICfPIOS)

Empréstimos em Frs. Franceses

• _ Preço do titulo de 500 f.f.

COMISSAO DE RELAÇOES
EXTERIORES

Mensagem n.9 1,"lJ'~9

PARECER DO l\ELATOR

O presente processo, acompanhado
rIe menS(lp;ern do Senhor Presidente
(la Repúblioa, submete à apreclação
Llo Congresso o texto do ACÔl'do de

,.-:.'..:":p:::;;~~.:'~':' ,0':;, ':;:'f~;'~~T?-';'

6~34i,"
•

Empréstimo.

1 União .
2União ..
3 União '" , .
4 União -'- G. .. .
5 União - V. M ..
G. Uniúo Itapura-Corwnbâ.
7 Unif.o-Funding 2>3 anos' ..
3 União-Funding 40 anos .,
9 Amazonas .

10 Amazonns , .
II MarDnhão .
12 Ceará , , , . , , .
13 Rio G·rnnde. do Norte .,.
14 Pernnmbuco ..
15 Alagôas ..
lôBahia .
17 Bahia .
18 Espirito Santo ..
19 Pnranã , .
20 Paraná. ,
21Pnraná. .
23 MJnas G~rais ..
23 Minas Gerais ..
24 Minas Gerais .
25 Minas Gerais ..
2(; Salvador . , , ,

I
I Valores em Francos
I

I ----
I IPl'eços de resgate
I Circulação Atual I por título
1 I
I

ltl.610,000 ( 2.5:lO1909 I1910 34.3GS.00O 2.500
1911

I
27.615.0(J0

\

2.:00
1916 13.850.000 2.50)
1922 I 8.482,500 2.500
190B/9 10.133.000

I
500

1931 I 14.805.450 ,. 1.000
1931

I
24.734.680 • 800

1908 12.865.0SI) I 275
1911)

I
4.379.475 150

1910 3.803,400 I 600
1911)

I
3.347;500

1

650
1910 1.400.500 500
1909 7.677.900 90)
1909

I
3.256.451)

I
2'75

1888 1.519,000 500
1910 7.448:600 6tlO
1908 I 1.208.62;'

I
8Z·5

1905 1.266.300 900
1913 I 2.023.700 700
1916 I &55.000 I 300
1907

I
1.912.500

\
1;500

1910 B.480.000 1.000
1911 4;374,003

I
1.000

1916 I. 2.244.000 500
1905 1\

4,293..500 500
I

Resgate. assinado entre 110SS0 Gover­
no e o da França, em 4 de maio de
1956,

Na verdade. complementa os ajus­
tes anteriores de 8 de março de 1946
e 14 de julho de 1951, em tentativa.
séria e criteriosa de se chegar a têr.
mo final em nossas pendências com
o Govêrno frances, em o campo eco­
nômico. comercinl r; flnanceit·o.

'(Seg1tó I)....
A1J •. questlies que não puderam ai·

cançar um denominador comum,
prlncipalmente,por divergências na
equação de valores, restaram, por mú­
tua I\lisentlmento, para serem dirimi.
das por juizo jarbltral, solução patro­
cinada pelo nosso Ministél'lo das Re­
laç(íl:is Exteriores.

A execução do presente acõrdo, que
'~stabelece as bases para liquidar o
remanescente dos compromissos de
nossa dívida externa em francos, Sl:i­
ria o coroamento dos esforços, que

.Vêm sendo feitos desde 1946 'ª' cuia
delonga. vem comprometendo seria­
mente nosso conceito nas praçasíl­
naneeíras eurcpéías,

E' do pleno conhecimento dessa
Comiss6.o que os eomprcmíssos bra­
süeírcs em francos têm duas origens:
empréstímos tomados pelas nossas en­
tidades de díreíto público (Unlão(,
(Estados e Munlclpios) e dêhltos eon­
sequentes às encampações de emprê­
sas de capitais prlvados franceses, aqui
sediadas.

No primeiro caso, se fizermos um
retrospecto hístóríco.. veremos que. o
ciclo de empréstimos, em moeda rran­
césa, foi iniciado, como têm .netícía
Os ílustres deputados, em 18B8, pela
então provlncla da' Bahia.,

O exemplo frutificou, Assim foi
que, de 1888 a 1931, já alcançávamos
a casa das 32 emissões Iancadas em
Parls, totalízando 239;850,000 fran­
cos-ouro li 1.226.040.915 rrancos-pa­
pelo

Alinham-se entre os responsáveis
(compromítentes devedores) POI' és­
tes elnpréstimos, em datas variadas,
dentl'o do periodo que a8sillalamos, a
União, os Estados do Amazonas, Ma­
l'anllão, Ceará, Rio Grande do. Nor­
te, Pel'nambuco, Alagoas, Bahia, Es·
plrito Santo. Paraná e Minas Gerais
e o munlclplo baiano. de Salvador.

E'. bem de ver que a liquidação dos
tltulos de responsabilldade da União,
Estados e Munlcipios nâo oferecem
dificuldades maiores senão as que se
referem à confrontação dos· contra·
tos avençados, encontro' de contas,
acré.lcimos de juros, deduçõesdepa.
gamentos, o que foi feito com dedi­
cação e de'sprendhnento pelos nossos
Delegados e, igualmente, pelos repre­
sentantes dos intel'ésses fl'llncêses.

Etapa. árdua. brilhantemente' ven­
cida, tornando-se crl:idora .de aplau­
sos. de nossllparte, a Comissão Bou­
ças, de cujos integl'ante8 justo e des­
tacar os Srs. Aché Plliar e Souza Le­
mos, Tais apiausos devem ser esten­
didos, Iguaimente. aos têcnicos dos
Ministérios da. F'azeoda e RelaçOi:5
Exteriores. Nâo se poderia, outrosshn,
deIxar de louvar a açila do profes­
sor Francisco sá '. Filho; procurador
da Fazenda Pübllca, pela magnlf1ca
a8sessOl'la juddica que emprestoll aos
trabalhos.

A segunda origem de nossos t I­
tos l'lisulta das indenizações tie, .. J.S
por desapl'opriação de' empt'êsas de
capital francês·. em .nosso pais, taIs
como: subsidiárias da Brasil Railway,
Banco Hipotecário e Agricola do Es­
tado de Minas Gerais, Estrada de
Fel'l'o vitória a Minas, Estrada de
Feno São Paulo-Rio Grande e suas
subsidiárias, Cia. Port of"Pará, .E.' fi.
Leste Brasileiro. Docas da Bahia,
P\Jrto do Rio e Cla. AC1'opostal Bra­
sileira.

A esta altura dos acontecimentos.
nos apI'oxlmamos da liqUidação total
também dêsses compromissos para
com obrigacionistas francêses, até
com vantagem para nós, pois cérca
de Hl% dos titulos de pl'opriedade
privada desaparecel'am por circuns­
tâncias 'normals e, especialmente, de­
vido às duas guel1'as em que a FI'ança
esteve envolvida.

Como solução derradeira, teriamos
o pagamento pela encampação da.
Port of Pará e a E. F. São Paulo­
Rio Grande, êstEl último apenas com
atualiza,âo do vlllol' de :resgate das
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ebrígações de 500 francos nominais,
a 5% e que estejam ainda em cir­
culação.

O arbítramento íntemricíonal tpara,
a solUÇão dessas duas questões, já.
aceito como Critério prevalecente' pe­
las duas partes Interessadas. encerra­
rá a quase fastidiosa questão rínan­
eeíra entre nosso pais e a França.

O acOrdo de resgate, em tela, tem
como ponto alto justamente essa PUI'­
te, pois que os demais Itens do h affai~

re" podem ser tidos como superados.
O presente texto de acorde de res­

gate, de 11 de maio de 1956, ora sub­
metido 11 análíse de nOS8a Oorníssào,
merece. assim, ser aprovado, restan­
do-nos a lembrança quase acabrunha­
dora de tanto termos' demorado. no
pagamento de compromissos de em­
préstimos e obríguções devidas a um
capíta), que nos foi genel'Osoporque
aplicado em atividades reprodutivas
ce nossa economia e da bem-estar de
nosso povo.

Tendo terminado o presen te rela­
tório com uma exposiçao oral. reser­
vada quase que excrusívamente pura
a tentativa de eíucídaçâo da estra­
nhAvei anomalía ocorrente em duas
parcelas de ponderável valor, inte­
grantes do accil'Voencampado da São
Paulo-Rio Grande, julgou acertado
esta Comissão que' o RelatOr trans­
mmsse, também, em rorma escrita,
aquele seu testemunho,' .

Em consequência, passo a fazê-lo.
Para colocarmos a questão no ân­

gulo de ínterêsse imediato, teriamos
que tomar como ponto de partida a.
encampaçâo da São Paulo-Rio Gran­
de, tôdas as entidades ou emprêsas
dela dependentes, todos os bens pa­
t!'lOlolllals pertencentes ao seu ac..'r_
vo, claramente citados no lllstrumen'­
to legai <Decreto-lei n.V2 .073.· de 8
de março de 1940).

Ainda que o diploma legal não ti­
vesse especificado individualmente os
~ens patrimoniais, sua inclusão. seria
obvia, eis que a encampação compre_
endeu o acervo integral: h a ulüvel'sa­
lidade".

Pacifico, pois, o ponto de vista de
que tóda a Rêde F'erroviária e, coro­
lãrlamente, todos os bells. de sua I'e­
serva. patrim.onial passaram a inte­
graI' o patrimônio da União, cons,l­
tUlntes de seu ativo.

A partir dêsse momento,. li Uniâ()
assegurou-se. da plena posse e domí­
nio da Emprêsa francesa e as Indení_
zações correspondentes passaram a ser
tratadas de Govérno a Govêrno

Nos últimos dias cio Império • pclo
Decreto n9 10.432. de 9 de nov~mbr()
de 1899, o engenheiro João Teixeira.
Soares obteve,para a Companhia que
viesse ~ organizar, concessão para.
cons~l'\Ill' uma estrada de ferro, que.
partmdo das margens do Rio Ital':lré
118: Provincia de São Paulo, fôsse ter~
m1l1ar n!l Província do Rio GI'ande do
Sul. Alem do mencionado privilégio
c~dia-se, gratuitamente. para Utiliz3,':
çao da fu tura Companhia "terras de­
"oiutasem uma zona máxima de :]0
quilômetros para cada lado do eixo tle
suas llnhas".

Tal concessão foi declarada e~etlnl
já no advento da República, pelo De~
creto n9 305, de 7 de abrll de 1anO, re­
duzindo-se a faixa de cessão para 15
quilômetros e. posteriormente, passou
à Compagnie des Chemlns du Fel' Sl1d
Ouest Bresiliell, incorporada em Bm.
xelas e permitida a funcional' no Bra­
sil pelo Decreto 119 919, de 24 de outu.
bro de 1890.

Por sua vez. esta C'Jmpanhia, devi.
darnente' autorizada. transferiu o co­
metimento para a Companhia Indus.
trlal dos Estados do Brasil, pelo Dc­
creto n9 397, de 20 de jullho de 1891.
a qual. a seu turno, foi legnlmente fa­
cilitada a transferir a mesma conces­
são para (l Companhia São Paulo-Rio
Grande,. pelo Decreto 14'1 1.3B6, de õ
de nlrllo de 1893,


